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• Concessão de indulto natalino e 
comutação de pena: Em conclusão de julgamento, 
o Plenário, por maioria, não referendou medida 
cautelar concedida em ação direta de 
inconstitucionalidade e julgou improcedente o 
pedido nesta formulado contra os arts. 1º, I; 2º, § 1º, 
I; 8º; 10 e 11 do Decreto 9.246/2017 (1). A norma 
impugnada dispõe sobre a concessão de indulto 
natalino e a comutação de penas 
(Informativos 924 e 925). 
Prevaleceu o voto do ministro Alexandre de Moraes, 
que sublinhou existir complexo mecanismo de freios 
e contrapesos, de controles recíprocos, ao lado das 
funções preponderantes de cada um dos Poderes. 
Dentro desse mecanismo, a Constituição Federal 
(CF) estabelece a possibilidade da outorga, por parte 
do Presidente da República, de graça, indulto ou 
comutação de penas [art. 84, XII (2)]. 
Segundo o ministro, o indulto não faz parte da 
doutrina penal, não é instrumento consentâneo à 
política criminal. É legítimo mecanismo de freios e 
contrapesos para coibir excessos e permitir maior 
equilíbrio na Justiça criminal. O exercício do poder 
de indultar não fere a separação de Poderes por, 
supostamente, esvaziar a política criminal definida 
pelo legislador e aplicada pelo Judiciário. Está 
contido na cláusula de separação de Poderes. O ato 
de clemência privativo do presidente pode ser total, 
independentemente de parâmetros. Asseverou que, 
ainda que não se concorde com esse instituto, ele 
existe e é ato discricionário, trata-se de prerrogativa 
presidencial, portanto. 
Assegurou não ser novidade, de igual modo, a 
possibilidade de o indulto abranger as penas 
pecuniárias. Reportou-se ao art. 1º, parágrafo único, 
do Decreto 48.136/1960. Acrescentou que, após a 
promulgação da CF de 1988, o Decreto 
97.164/1988, em seu art. 4º, permitiu expressamente 
a aplicabilidade do indulto antes do trânsito em 
julgado. 
O ministro Gilmar Mendes frisou que o indulto 
pode ser manejado com o objetivo de evitar a 
explosão do sistema. É preciso lidar com a matéria  
 
 

 
 
 
na sua historicidade. Pretender que a proposta do 
Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciária (CNPCP) seja vinculante é colocar 
condição na CF. Não é só reescrever o ato de 
indulto, é reescrever a própria Constituição. A seu 
ver, o Poder Executivo tem atuação concreta na 
definição e na aplicação da política criminal a ser 
adotada pelo governo, por força constitucional. O 
decreto é ato de natureza política do presidente da 
República, submetido a eventual juízo de reprovação 
política pela população nos futuros certames 
eleitorais, por exemplo. O presidente está submetido 
aos custos políticos da opção delineada na concessão 
do indulto. 
Vencidos os ministros Roberto Barroso (relator), 
Edson Fachin, Luiz Fux e Cármen Lúcia. Os 
ministros Roberto Barroso, Edson Fachin e Cármen 
Lúcia referendaram a cautelar e reputaram ser a 
pretensão parcialmente procedente para: a) excluir, 
do âmbito de incidência do decreto, os crimes de 
peculato, concussão, corrupção passiva, corrupção 
ativa, tráfico de influência, os delitos praticados 
contra o sistema financeiro nacional, os previstos na 
Lei de Licitações, os crimes de lavagem de dinheiro e 
ocultação de bens, os previstos na Lei de 
Organizações Criminosas e a associação criminosa, 
nos termos originalmente propostos pelo CNPCP; e 
b) determinar que, nas hipóteses previstas em seu 
inciso I do art. 1º, o indulto depende do 
cumprimento mínimo de 1/3 da pena e só se aplica 
aos casos em que a condenação não for superior a 
oito anos. Além disso, declararam a 
inconstitucionalidade dos seguintes dispositivos do 
Decreto 9.246/2017: a) do art. 10, que estende o 
indulto à pena de multa, salvo – não será 
inconstitucional – a hipótese de extrema carência 
material do condenado; b) do art. 8º, I e III, que 
estabelecem a aplicabilidade de indulto, 
respectivamente, àqueles que tiveram a pena 
privativa de liberdade substituída por restritiva de 
direitos e aos beneficiados com a suspensão 
condicional do processo; e c) do art. 11, II, que 
estipula o cabimento de indulto na pendência de 
recurso da acusação. O ministro Luiz Fux 
acompanhou a conclusão do relator, mas sugeriu a 
aplicação, como paradigma, do disposto no Decreto 
9.706/2019. (ADI 5874/DF, rel. orig. Min. Roberto 
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Barroso, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, 
julgamento em 9.5.2019. (ADI-5874).  
 
 
• CPC: processo penal e contagem de prazo em 

reclamação: A contagem de prazos no contexto de 
reclamações cujo ato impugnado tiver sido 
produzido em processo ou procedimento de 
natureza penal submete-se ao art. 798 (1) do Código 
de Processo Penal (CPP). 
Com base nesse entendimento, o Plenário, por 
maioria, negou provimento a agravo regimental em 
reclamação em que se discutia a forma de contagem 
de prazo processual na hipótese de recurso 
interposto em sede de reclamação que trata de 
matéria penal e processual penal, ou seja, se a 
contagem do prazo processual deve submeter-se a 
critérios de continuidade, nos termos do art. 798 do 
CPP, ou se, a teor do art. 219 (2) do Código de 
Processo Civil (CPC), somente devem ser 
computados os dias úteis (Informativo 868). 
O Tribunal afirmou que, pelo critério da 
especialidade, deve ser observada norma regimental 
que possui status de lei e que disciplina a reclamação 
no Supremo Tribunal Federal (STF). 
Na hipótese de reclamação, a forma de contagem de 
prazo deve observar a natureza do processo ou 
procedimento em que se insere o ato reclamado. Se, 
por um lado, a opção de aplicação indistinta do art. 
219 do CPC poderia permitir a conveniente 
uniformização na forma de contagem de prazo em 
sede de reclamação, de outro, tal proceder acarretaria 
grave heterogenia no contexto dos procedimentos 
penais, pois a contagem dos demais prazos seguiria, 
de modo inafastável, os ditames do CPP. 
Vencidos os ministros Dias Toffoli, Alexandre de 
Moraes e Marco Aurélio, que deram provimento ao 
agravo. Pontuaram que a forma de contagem dos 
prazos prevista no art. 798 do CPP não deve ser 
isoladamente aplicada à reclamação ou a seus 
incidentes, uma vez que regulada inteiramente pelo 
CPC, no qual há regra expressa de contagem de 
prazos. Desse modo, as normas do CPC se aplicam 
indistintamente ao instituto da reclamação. (Rcl 
23045 ED-AgR, rel. Min. Edson Fachin, julgamento 
em 9.5.2019. (Rcl-23045).  
 
 

• Importação de arma de pressão e tipicidade: 
A importação de arma de pressão por ação de gás 
comprimido, ainda que de calibre inferior a 6 mm, 
configura o crime de contrabando, sendo inaplicável 
o princípio da insignificância. 
Com base nessa orientação, a Segunda Turma, por 
maioria e em conclusão de julgamento, denegou a 
ordem em habeas corpus no qual se discutia a 
tipificação da conduta de réu surpreendido pela 

Polícia Rodoviária Federal em poder de arma de 
pressão importada, de baixo calibre, 
desacompanhada da respectiva documentação 
(Informativo 929). 
A Turma ressaltou que a redação originária do art. 
334 do Código Penal previa que o “contrabando” 
ocorreria quando importada ou exportada 
“mercadoria proibida”. Já o inciso LXIX do art. 3º e 
o art. 8º do Decreto 3.665/2000 (1) referem-se à 
arma de pressão como produto controlado pelo 
Exército, submetido também à Portaria 2/2010 do 
Ministério da Defesa. Essa situação jurídica se 
enquadra na denominada “proibição relativa”. 
O contrabando requer, assim, a importação ou 
exportação de mercadoria proibida. No descaminho, 
o que a lei discrimina é o ato de burlar, iludir, total 
ou parcialmente, o pagamento de direito ou imposto 
devido pela entrada ou saída de produto. 
Na espécie, a conduta verificada não consiste em 
apenas desembaraço alfandegário. Em realidade, a 
autorização prévia da autoridade competente era 
necessária, mas não ocorreu, o que configurou o 
crime de contrabando. 
A Turma salientou que o princípio da insignificância 
não deve ser aplicado, porquanto, além do interesse 
econômico, estão envolvidos no caso outros bens 
jurídicos relevantes à Administração Pública, como a 
segurança e a tranquilidade. 
Vencido o ministro Gilmar Mendes (relator), que 
concedeu a ordem, ao fundamento de que a 
importação da arma de pressão apreendida, sem a 
devida documentação, configura o crime de 
descaminho, ao qual aplicável o princípio da 
insignificância. (HC 131943/RS, rel. Min. Gilmar 
Mendes, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, 
julgamento em 7.5.2019. (HC-131943).  
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• Magistrado impedido e nulidade 
absoluta: A participação de magistrado em 
julgamento de caso em que seu pai já havia atuado é 
causa de nulidade absoluta, prevista no art. 252, I, do 
Código de Processo Penal (CPP) (1). 
Com base nesse entendimento, a Segunda Turma, 
por maioria, concedeu habeas corpus para anular 
julgamento de recurso em sentido estrito e 
determinar que outro seja proferido sem a 
participação do magistrado impedido. 
O colegiado considerou o fato de que o pai do 
magistrado julgador do recurso em sentido estrito 
havia participado anteriormente do julgamento de 
outro habeas corpus impetrado pela paciente e de 
apelação interposta por corréu perante o tribunal de 
justiça a quo. 
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Reconheceu a existência de efetivo prejuízo para a 
paciente. Afastou a aplicação de precedente do 
Plenário que, com base no princípio processual penal 
pas de nullité sans grief, concluiu que a atuação de 
ministro da Corte, supostamente impedido, não 
influiria no resultado do julgamento. Na situação 
analisada, o órgão colegiado do tribunal de origem 
era formado por apenas três magistrados. A exclusão 
do desembargador impedido acarretaria substancial 
alteração no resultado do julgamento, porque, sem 
ele, não haveria sequer quórum para a própria 
instalação da sessão de julgamento. (HC 
136015/MG, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 
julgamento em 14.5.2019. (HC-136015).  
 

• Execução provisória da pena: filho 
menor e prisão domiciliar: A Segunda Turma 
iniciou julgamento de agravo regimental interposto 
contra decisão que não conheceu de habeas corpus 
impetrado em favor de condenada, em regime inicial 
fechado, pelos crimes previstos nos arts. 33 (tráfico 
de drogas) e 35 (associação ao tráfico) da Lei 
11.343/2006 (Lei de Drogas). 
O impetrante sustenta, em suma, que: i) a paciente 
foi condenada, pela prática dos crimes de tráfico de 
drogas e associação ao tráfico, à pena de oito anos de 
reclusão, em regime fechado; ii) está ausente o 
animus associativo, de modo que não pode ser 
configurado o crime de associação para o tráfico e 
deve ser aplicado o redutor previsto no art. 33, § 4º, 
da Lei 11.343/2006; iii) o regime mais gravoso foi 
fixado com base unicamente na hediondez do delito; 
iv) a paciente possui um filho de nove anos de idade, 
o que enseja o cumprimento da pena em prisão 
domiciliar, em homenagem ao princípio da proteção 
integral da criança, previsto no art. 227 da 
Constituição Federal (CF) (1); v) a paciente é 
primária e possui residência fixa e trabalho lícito. 
O ministro Edson Fachin (relator) negou 
provimento ao recurso por não vislumbrar 
constrangimento ilegal apto à superação do 
Enunciado 691 da Súmula do Supremo Tribunal 
Federal (STF) (2). 
Considerou que as instâncias ordinárias, com base 
nos elementos fático-probatórios dos autos, 
concluíram que os acusados se associaram, de forma 
estável e permanente, para praticar o crime de tráfico 
de drogas. Em decorrência disso, foi afastado o 
redutor a que se refere o art. 33, § 4º, da Lei 
11.343/2006. 
Em seguida, reputou incabível a substituição da pena 
privativa de liberdade pela prisão domiciliar com 
fundamento no art. 318, V, do CPP (3). Isso porque 
o dispositivo trata das hipóteses permissivas da 
substituição da prisão preventiva pela domiciliar, 
enquanto a prisão da paciente decorre de 

condenação confirmada, por unanimidade, em 
segundo grau. 
Por fim, asseverou que o recolhimento domiciliar é 
admitido apenas para a condenada em regime aberto 
com filho menor ou deficiente físico, nos termos 
previstos no art. 117, III, da Lei 7.210/1984 [Lei de 
Execuções Penais (LEP)] (5). 
Reconheceu que, não obstante a importância da 
presença materna para o pleno desenvolvimento do 
filho, os elementos contidos nos autos não autorizam 
a substituição da pena condenatória confirmada em 
segunda instância. 
Em seguida, o ministro Gilmar Mendes pediu vista 
dos autos.(HC 154694/SP, rel. Min. Edson 
Fachin, julgamento em 14.5.2019. (HC-154694).  
 
 

INFORMATIVO 941  

 

• Homofobia e omissão legislativa: O 
Plenário retomou o julgamento conjunto de ação 
direta de inconstitucionalidade por omissão (ADO) e 
mandado de injunção ajuizados em face de alegada 
omissão legislativa do Congresso Nacional em editar 
lei que criminalize os atos de homofobia e transfobia 
(Informativos 930 e 931). 
O partido político autor da ação direta de 
inconstitucionalidade por omissão alega inércia 
legislativa do Congresso Nacional em apreciar 
proposições legislativas apresentadas com o objetivo 
de incriminar todas as formas de homofobia e 
transfobia e, assim, garantir efetiva proteção jurídico-
social aos integrantes da comunidade LGBT. 
Já o impetrante do mandado de injunção aponta a 
mora do Congresso no sentido de proceder à 
criminalização específica de todas as formas de 
homofobia e transfobia, especialmente das ofensas 
individuais e coletivas, bem como de homicídios, 
agressões, ameaças e discriminações motivadas pela 
orientação sexual ou identidade de gênero. 
No caso da ADO 26, passaram-se trinta anos desde 
o início da vigência da Constituição Federal de 1988 
(CF) e dezoito, pelo menos, a contar da 
apresentação, perante a Câmara dos Deputados, de 
projeto de lei com o intuito de dar implementação 
efetiva às cláusulas constitucionais em exame. 
O relator sublinhou que a constatação objetiva de 
hipótese de mora inconstitucional, apta a instaurar 
situação de injusta omissão geradora de manifesta 
lesividade à posição jurídica das pessoas tuteladas 
pela cláusula constitucional inadimplida [CF, art. 5º, 
XLI e XLII (1)], justifica, plenamente, a intervenção 
do Poder Judiciário, notadamente a do STF. Na 
espécie, subsiste a mora legislativa, caracterizada pelo 
estado de inertia deliberandi dos órgãos estatais. 
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Por fim, advertiu que, apesar das deliberações em 
caráter terminativo, o procedimento de elaboração 
legislativa das proposições divulgadas na 
comunicação do Senado sequer se acha concluído na 
esfera daquela Câmara Alta. 
Vencidos os ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli 
(presidente), que reputaram ser conveniente a 
suspensão do julgamento para aguardar-se os 
trabalhos a serem desenvolvidos no Congresso 
Nacional. 
Ato contínuo, o Plenário deu andamento ao exame 
da ADO e do mandado de injunção. Votaram os 
ministros Rosa Weber e Luiz Fux, que 
acompanharam o pronunciamento de ambos os 
relatores. 
Em seguida, o julgamento foi suspenso. (ADO 
26/DF, rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 
23.5.2019. (ADO-26) 
MI 4733/DF, rel. Min. Edson Fachin, 
julgamento em 23.5.2019. (MI-4733).  
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STJ 

 

INFORMATIVO 647 

• Dosimetria da pena – 1ª fase – 
Fundamentação inidônea: Eventuais condenações 
criminais do réu transitadas em julgado e não 
utilizadas para caracterizar a reincidência somente 
podem ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, 
a título de antecedentes criminais, não se admitindo 
sua utilização também para desvalorar a 
personalidade ou a conduta social do agente. 
Cinge-se a discussão a definir sobre a possibilidade da 
utilização de múltiplas condenações transitadas em 
julgado não consideradas para efeito de 
caracterização da agravante de reincidência (art. 61, I, 
CP) como fundamento, também, para a exasperação 
da pena-base, na primeira fase da dosimetria (art. 59, 
CP), tanto na circunstância judicial "maus 
antecedentes" quanto na que perquire sua 
"personalidade". Com efeito, a doutrina, ao esmiuçar 
os elementos constituintes das circunstâncias judiciais 
constantes do art. 59 do Código Penal, enfatiza que a 
conduta social e a personalidade do agente não se 
confundem com os antecedentes criminais, 
porquanto gozam de contornos próprios – referem-
se ao modo de ser e agir do autor do delito –, os 
quais não podem ser deduzidos, de forma 
automática, da folha de antecedentes criminais do 
réu. Trata-se da atuação do réu na comunidade, no 
contexto familiar, no trabalho, na vizinhança 
(conduta social), do seu temperamento e das 
características do seu caráter, aos quais se agregam 
fatores hereditários e socioambientais, moldados 
pelas experiências vividas pelo agente (personalidade 
social). Nesse sentido, é possível concluir que 
constitui uma atecnia entender que condenações 
transitadas em julgado refletem negativamente na 
personalidade ou na conduta social do agente. Isso 
sem contar que é dado ao julgador atribuir o peso 
que achar mais conveniente e justo a cada uma das 
circunstâncias judiciais, o que lhe permite valorar de 
forma mais enfática os antecedentes criminais do réu 
com histórico de múltiplas condenações definitivas. 
Observe-se, por fim, que essa novel orientação 
jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça se 
alinha também à orientação seguida pela Segunda 
Turma do Pretório Excelso. (EAREsp 1.311.636-MS, 
Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Terceira 
Seção, por maioria, julgado em 10/04/2019, DJe 
26/04/2019).  

 

• Prisão domiciliar. Mãe de menor de 12 
anos ou responsável por pessoa com deficiência - 
Art. 318, V, do Código de Processo Penal c/c art. 
117, III, da Lei de Execuções Penais. 
Constitucionalismo fraterno: É possível a 
concessão de prisão domiciliar, ainda que se trate de 
execução provisória da pena, para condenada com 
filho menor de 12 anos ou responsável por pessoa 
com deficiência. 
Acerca da prisão domiciliar, o Colegiado da Suprema 
Corte, por ocasião do julgamento do Habeas 
Corpus coletivo n. 143.641/SP, concluiu que a norma 
processual (art. 318, IV e V) alcança a todas as 
mulheres presas, gestantes, puérperas, ou mães de 
crianças e deficientes sob sua guarda, relacionadas 
naquele writ, bem ainda todas as outras em idêntica 
condição no território nacional. No referido julgado 
determinou-se a substituição da prisão preventiva por 
domiciliar de mulheres presas, em todo o território 
nacional, que sejam gestantes ou mães de crianças de 
até 12 anos ou responsável por pessoas com 
deficiência, sem prejuízo da aplicação das medidas 
alternativas previstas no artigo 319 do Código de 
Processo Penal (CPP). No caso, a ré havia sido 
beneficiada com a conversão da prisão preventiva em 
domiciliar, mas, diante da confirmação da 
condenação, foi determinada a expedição do 
mandado de prisão, para se dar início à execução 
provisória da pena. Há precedentes desta Corte, 
contudo, autorizando a concessão de prisão 
domiciliar mesmo em execução provisória da pena, 
não se podendo descurar, ademais, que a prisão 
domiciliar é instituto previsto tanto no art. 318, inciso 
V, do Código de Processo Penal, para substituir a 
prisão preventiva de mulher com filho de até 12 
(doze) anos de idade incompletos, quanto no art. 117, 
inciso III, da Lei de Execuções Penais, que se refere à 
execução provisória ou definitiva da pena, para 
condenada com filho menor ou deficiente físico ou 
mental. Nesse encadeamento de ideias, uma 
interpretação teleológica da Lei n. 13.257/2016, em 
conjunto com as disposições da Lei de Execução 
Penal, e à luz do constitucionalismo fraterno, 
previsto no art. 3º, bem como no preâmbulo da 
Constituição Federal, revela ser possível se inferir que 
as inovações trazidas pelo novo regramento podem 
ser aplicadas também à fase de execução da pena. ( 
HC 487.763-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, por unanimidade, julgado 
em 02/04/2019, DJe 16/04/2019). 
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LEGISLAÇÃO NOVA 
 

Lei nº 13.827, de 13/05/2019  - Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da 

Penha), para autorizar, nas hipóteses que especific a, a aplicação de medida protetiva de 
urgência, pela autoridade judicial ou policial, a m ulher em situação de violência doméstica e 
familiar, ou a seus dependentes, e para determinar o registro da medida protetiva de urgência 
em banco de dados mantido pelo Conselho Nacional de  Justiça. Publicado no DOU em 
14.05.2019.  

 

Decreto nº 9.797, de 21/05/2019: Altera o Decreto n º 9.785, de 7 de maio de 2019, que 
regulamenta a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2 003, para dispor sobre a aquisição, o 
cadastro, o registro, a posse, o porte e a comercia lização de armas de fogo e de munição e 
sobre o Sistema Nacional de Armas e o Sistema de Ge renciamento Militar de Armas, e o 
Decreto nº 9.607, de 12 de dezembro de 2018, que in stitui a Política Nacional de Exportação e 
Importação de Produtos de Defesa. 
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NOTÍCIAS 
 

Crime sem violência deve ser resolvido em audiência de custódia, diz Moraes: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-02/moraes-pena-sessao-custodia-crime-violencia 

Tribunais de SP e CE admitem legitimidade da Defensoria como custos vulnerabilis: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-02/tribunais-admitem-legitimidade-defensoria-custos-vulnerabilis 

Não cabe sustentação em agravo contra pedido de HC negado monocraticamente: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-07/nao-cabe-sustentacao-oral-agravo-pedido-hc-negado 

1ª Turma do STF muda prisão de mãe de duas crianças para domiciliar:  

https://www.conjur.com.br/2019-mai-07/stf-aceita-hc-concede-prisao-domiciliar-mae-duas-criancas 

STJ confirma suspensão de cautelares preventivas por falta de fundamentação: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-08/stj-suspende-cautelares-preventivas-falta-fundamentacao 

2ª Turma do STF discute execução antecipada de pena restritiva de direitos: 

https://www.conjur.com.br/2019-jun-04/turma-stf-adia-analise-penas-restritivas-direito 

 

Preventiva sem fundamento não pode ser substituída por cautelares, decide STJ: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-14/importacao-ou-posse-semente-maconha-nao-crime-celso 

Importação ou posse de semente de maconha não é crime, diz Celso de Mello: 
https://www.conjur.com.br/2019-mai-14/importacao-ou-posse-semente-maconha-nao-crime-celso 

Indulto de Dia das Mães de 2017 vale também para o regime aberto, diz STJ: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-14/indulto-dia-maes-2017-vale-tambem-regime-aberto 

A captura, a detenção e a prisão possuem conceitos e funções distintas: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-14/academia-policia-captura-detencao-prisao-possuem-conceitos-

funcoes-distintas 

Execução antecipada e rigor de tribunais aumentaram pedidos de HCs no STJ em 20%: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-16/prisao-grau-aumentou-pedidos-hc-stj-ministro 

Em Habeas Corpus, 5ª Turma do STJ tranca ação por inépcia da denúncia: 

https://www.conjur.com.br/2019-mai-20/hc-turma-stj-tranca-acao-inepcia-denuncia 

STJ divulga mais 11 entendimentos da corte sobre a Lei de Drogas: 

https://www.conjur.com.br/2019-jun-03/stj-divulga-11-entendimentos-corte-lei-drogas 
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Envie para o e-mail da Coordenação Criminal de Segunda Instância o seu artigo de opinião para ser 

publicado aqui e os seus julgados favoráveis.  

Envie também, sugestões de temas para serem pesquisados em doutrinas e jurisprudências.  

 

 

 

 

CONTATO 
coordenacaocriminalsegundainstancia@defensoria.ms.def.br 
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TODOS OS INFORMATIVOS E JURISPRUDÊNCIAS PODEM SER 

ENCONTRADOS NO SITE: 

http://www.stf.jus.br/portal/informativo/pesquisarInformativo.asp 

https://ww2.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?aplicacao=infor

mativo.ea 

WWW.CONJUR.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


